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RELATÓRIO  

 
01. Processo: TC-00.881/07. 

02. Origem: PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBPREV. 

03. Aposentando: 
3.1. Benefício: Aposentadoria Voluntária por idade com proventos 

proporcionais. 
3.2. Beneficiária: NEUZA SERAFIM FELIX 
3.3. Cargo: Professora de Educação Básica 3 
3.4. Idade na data do ato: 64 anos. 
3.5. Lotação: Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
3.6. Matrícula: 84.369-5 

04. Caracterização da Aposentadoria: 
4.1. Natureza: Aposentadoria Voluntária por idade com proventos 

proporcionais. 
4.2. Autoridade responsável: Presidente da Paraíba Previdência - PBPREV 
4.3. Data do ato: 15 de julho de 2010. 
4.4. Órgão e data da Publicação: Diário Oficial do Estado da Paraíba do 

dia 30 de julho de 2010. 

05. Relatório da Auditoria:  
Inicialmente, o órgão técnico detectou irregularidades e sugeriu a 

notificação da Paraíba Previdência, em nome do seu Presidente, para adoção de 
medidas saneadoras. 

A servidora a principio foi aposentada voluntariamente com proventos 
integrais, porém foi verificado posteriormente que a mesma utilizou parte do 
tempo de contribuição já computado para fins de obtenção de outro benefício 
previdenciário, concedido pelo Município de Sapé. 

A Auditoria, ao fazer a verificação do cumprimento da determinação 
contida na Resolução RC2-TC 033/2009, constatou que o tempo de contribuição 
prestado ao Município de Sapé fora desaverbado, entretanto, sugeriu que fosse 
negado o registro ao ato concessório do benefício, tendo em vista que o cálculo 
dos proventos não havia sido alterado. 

Ao prolatar o Acórdão AC2-TC 448/2010, os membros desta 2ª Câmara 
denegaram o registro ao ato concessório da aposentadoria da servidora Neuza 
Serafim Felix, assinando prazo para PBPREV tornar sem efeito o ato aposentatório e 
facultar à aposentanda o direito de retornar à ativa ou optar pela situação mais 
vantajosa.  

 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
A PBPREV publicou no Diário Oficial do Estado a Portaria nº A-1925 (fls. 

115) que cancelou a Portaria nº A-257. A servidora, após ser notificada a respeito 
do fato, optou pela aposentadoria concedida pelo Município de Sapé, restando-lhe, 
no âmbito estadual, fazer jus à aposentadoria voluntária por idade com 
proventos proporcionais, benefício concedido pela PBPREV através da Portaria A-
1971 (fls. 120).  

Na verificação do cumprimento do Acórdão AC2-TC 448/2010, a 
Auditoria constatou que, na elaboração da planilha, foi inserido um determinado 
valor, referente ao abono de permanência, sem amparo legal.  A PBPREV veio aos 
autos, acostando documentação, excluindo esta parcela do valor dos 
proventos, elidindo a falha constatada. 

Diante de todo o exposto, a Auditoria concluiu que foram sanadas todas as 
irregularidades apresentadas na aposentadoria da Senhora Neuza Serafim Felix,  
entendendo pela legalidade da aposentadoria, formalizada pela Portaria nº A-1971 
de 15 de julho de 2010 (fl. 120). 

06. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
A Procuradora do MPjTCE, Elvira Samara Pereira de Oliveira, nos autos, 

opinou pela legalidade do ato de aposentadoria em apreço, bem assim pelo 
deferimento do respectivo registro. 

 

VOTO DO RELATOR 
O Relator vota pela legalidade e concessão de registro ao ato de 

Aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais da  
Sra. NEUZA SERAFIM FELIX, formalizado pela Portaria nº A-1971, de 
15/07/2010 (fls. 120).  

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL  
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 00.881/07, 

ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA  (TCE-PB), à unanimidade, com o impedimento do Conselheiro 
André Carlo Torres Pontes, na sessão realizada nesta data, em conceder 
registro ao ato de Aposentadoria Voluntária por Idade com proventos 
proporcionais da Sra. NEUZA SERAFIM FELIX, formalizado pela Portaria  
nº A-1971, de 15/07/2010, constante às fls. 120, supra caracterizado. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB - Plenário Conselheiro Adeilton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 10 de abril de 2012. 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
_______________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz – Relator 
 

_______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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